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PROJETO DE LEI Nº______ DE 2023 

 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

de utilidade pública a “Associação Comercial, 

Agronegócio, Industrial e de serviços de 

Guaçuí- ACISG”, localizada no município de 

Guaçuí - ES.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescido 

de item com a seguinte redação:  

 

“Declara de Utilidade Pública a Associação Comercial, Agronegócio, Industrial e de 

serviços de Guaçuí- ACISG”, localizada no município de Guaçuí - ES.  

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2023. 

 

 

JANETE DE SÁ 
DEPUTADA ESTADUAL - PSB 

2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 
PRESIDENTE DA CPI DE MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE BEM ESTAR ANIMAL DA ALES  
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JUSTIFICATIVA 
 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, AGRONEGÓCIO, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE GUAÇUÍ- 

ACISG é uma instituição que visa promover a defesa de interesses sociais, do 

Agronegócio e contribuir para o desenvolvimento da classe empresarial e profissional 

notadamente dos micro e pequenos empreendedores nos múltiplos setores empresariais, 

através de ações com empresas e intituições públicas e privadas no município de Guaçuí. 

 

Fundada em 29 de abril de 1986, a ACISG já promoveu diversos em eventos em 

parcerias com o setor produtivo e o poder público, tais como feiras de negócios que 

movimentaram milhões de reais em negócios firmados, além de eventos e festas, tanto 

para a promoção do ganho comercial de Guaçuí, quanto à geração de empregos.  

 

Em resumo, a Associação Comercial, Agronegócio, Industrial e de serviços de 

Guaçuí- ACISG tem como objetivo impulsionar a cultura e o desenvolvimento da cidade. 

Dessa forma, fica evidente que a referida associação presta serviços de natureza 

relevante e de notório caráter social, atendendo aos requisitos estabelecidos na Lei 

Estadual nº 10.976/2019, que em seu Art. 3º descreve que: 

 

Art. 3º Poderão ser declaradas de utilidade pública estadual, por 
iniciativa de qualquer membro da Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo, as entidades constituídas na forma de pessoas 
jurídicas de direito privado, com fins não econômicos, que 
desenvolvam no âmbito do Estado atividades de interesse coletivo, 
com o objetivo de promover: 
I - a educação gratuita; 
II - a saúde gratuita; 
III - a assistência social; 
IV - a segurança alimentar e nutricional; 
V - a prática gratuita de esportes; 
VI - a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e das 
artes; 
VII - o voluntariado e a filantropia; 
VIII - a defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a 
promoção do desenvolvimento sustentável; 
IX - o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
X - a experimentação, não lucrativa, de novos 
modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; 
XI - os direitos estabelecidos, a construção de novos direitos e a 
assessoria jurídica gratuita de caráter suplementar; 
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XII - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e 
outros valores universais; 
XIII - os estudos e as pesquisas científicas, o desenvolvimento de 
tecnologias alternativas, a produção e a divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos. 
XIV - a defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, assim definidos pelo parágrafo único do art. 81 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor).   
Parágrafo único. As entidades deverão prestar serviços de 
natureza relevante e de notório caráter comunitário e social, 
concorrentes ou complementares com aqueles prestados pelo 
Estado. 

 

Por fim, é salutar referenciar que é importante essa Assembleia Legislativa 

prestigiar as instituições alinhadas com o desenvolvimento de nosso estado e a ACISG, é 

uma dessas nobres instituições, com histórico já amplamente reconhecido.  
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Processo: 17626/2023 - PL 682/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 16 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 17626/2023 - PL 682/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 17 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 17626/2023 - PL 682/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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